
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 5564/2024. 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre
si, O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL,
e a Empresa RVS LTDA, Autorizado pelo
Edital Dispensa de Licitação nº 3517/2024.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL-RS, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no
CNPJ sob o nº 88.142.302/0001-45, com sede administrativa na Rua XV de Novembro, nº
438, Centro, CEP nº 96.570-000, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.  GIOVANI
AMESTOY DA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 009.854.830-16, residente e
domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE e  a
Empresa RVS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 45.070.906/0001-10, com endereço
na Rua Billy  Garmatter,  nº 164, CEP nº 81.900-745,  na Cidade de Curitiba Estrada do
Paraná,  por  intermédio  de  seu representante  legal,  o  Sr.  Marcos Alexandre  da  Silva
Prado,  Sócio  Administrativo,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  087.761.899-29,  denominado
CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato,
cuja celebração foi autorizada pelo dispensa de licitação com fulcro no artigo 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021, Edital nº 3517/2024, Dispensa de Licitação nº 011/2024, a qual regera
o presente instrumento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

          DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA –   Contratação de empresa para realizar serviços de limpeza e
manutenção de vias públicas através de roçadas e limpezas de meio-fio  em perímetro
previamente definido. 

          DO REGIME DE EXECUÇÃO.
CLÁUSULA SEGUNDA – O  objeto  deste  contrato  será  executado  conforme termo de
referência. 

          DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
CLÁUSULA TERCEIRA - Dá-se a este contrato o valor total  de R$ 34.463,00 (trinta e
quatro mil e quatrocentos e sessenta e três reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO.  O pagamento ao CONTRATADO será efetuado no 5º dia útil  do
mês subsequente em correspondência com os serviços prestados e com o valor fixado
nesta  cláusula,  mediante  apresentação  de  faturas,  devidamente  atestadas,  segundo  a
legislação vigente. 

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de prestação dos serviços contratados será de 30 (trinta)
dias a contar da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da lei nº 14.133/2021.
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DA DESPESA
CLÁUSULA QUINTA –  A despesa  decorrente  desta  contratação  correrá  por  conta  da
dotação  orçamentária  específica,  conforme classificação  orçamentária  a  seguir:  Projeto
Atividade: 2110, Elemento de despesa: 3.3.90.39, Reduzido: 655, Recurso:1500.

DA GARANTIA

CLÁUSULA SEXTA – Fica dispensada a garantia prevista no artigo 96 da Lei 14.133/2021,
no presente contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA – Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, irrestrita e permanente
fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados e do comportamento
do  CONTRATADO  cujo  fiscal  do  contrato  será  exercido  pelo  servidor  Jorge  Leandro
Schirmer e o Gestor do contrato Sr. Patrick Paz.

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

8.1. São obrigações da Prefeitura:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com este Contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência que lhe deu origem;

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada;

8.1.5.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato,
conforme estabelecido no item 11 do Edital nº 3519/2024.

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
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8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.10.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12.  Comunicar  a  Contratada  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pela
Prefeitura, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

8.1.13.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior;

9.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas  e utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade e tecnologia  deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a atuação da fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pela Prefeitura, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  ocupantes  do  quadro  da
Prefeitura, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma
natureza;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade junto às fazendas públicas, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)  certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade á Prefeitura;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do objeto contratado.

9.1.10. Paralisar, por determinação da Prefeitura, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.13.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Prefeitura,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta;

9.1.16.  Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.1.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.1.18.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.19.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Prefeitura.

DAS RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA – O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato
administrativo  unilateral,  nas  hipóteses previstas  no art.  155,  incisos  I  a  XII,  da  Lei  nº
14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da
imposição  das  penalidades  que  se  demonstraram cabíveis  em processo  administrativo
regular.

DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no
art.  89 § 2º  da Lei  nº  14.133/2021,  que exercerá nos termos das normas referidas no
preâmbulo deste contrato. 

DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  O presente contrato não poderá ser objeto de cessão
ou transferência, no todo ou em parte. 

DAS DESPESAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  Constituirá  encargo exclusivo do CONTRATADO o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste
contrato e da execução de seu objeto. 

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -   É eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul-RS
para dirimir  os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado pelas partes.

                         Caçapava do Sul, 16 de fevereiro de 2024.

Empresa RVS LTDA                                                     Giovani Amestoy da Silva 
           Contratada                                                Prefeito Municipal
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